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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Ata sumária da 71ª Reunião Ordinária do Conama



Dia 25/09/03

Local: Auditório nº 1, SAIN, Av. L-4/Norte, Ed. Sede – IBAMA
Brasília, Distrito Federal

1 -  Abertura da sessão pelo Sr. Nilvo Luiz Alves da Silva, Diretor de Licenciamento e Qualidade Ambiental (DILIQ) do IBAMA.

Havendo uma delegação formal do Secretário Executivo, Dr Claudio Langone, o Dr Nilvo Alves da Silva do IBAMA abriu inicialmente a 71a reunião ordinária do CONAMA com a aprovação da Plenária.

Para evitar qualquer questionamento futuro quanto à legitimidade da representação, foi decidido começar a reunião pela sessão de informes e tribuna livre que não requerem votação.

2 -  Informes

2.1 -  Emanoel Silveira Mendonça – Secretaria de Meio Ambiente do Governo do Estado da Bahia

O Conselheiro convidou os membros do Plenário para as comemorações no dia 6 de outubro dos 30 anos de gestão ambiental do estado e particularmente dos 30 anos do Conselho Estadual do Meio Ambiente, o mais antigo Conselho do Brasil.

2.2 -  Francisco Rodrigues Soares – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste – FURPA

O Conselheiro lamentou o contingenciamento dos recursos orçamentários destinados ao Ministério do Meio Ambiente.

Por outro lado, externou o seu apoio à Ministra do Meio Ambiente pela posição cautelosa que está tomando em relação à liberação de transgênicos no Rio Grande do Sul através da nova medida provisória

2.3 -  José Sarney Filho – Representante indicado pela Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados

O Deputado se pronunciou contra a edição da Medida Provisória que autoriza o plantio da soja transgênica no Brasil. Denunciou a inconstitucionalidade da Medida Provisória e a prevalência de interesses de grupos internacionais que detêm o monopólio da tecnologia e que se sobrepõem à soberania brasileira. Mencionou o perigo de uma sucessão de medidas provisórias autorizando o plantio e logo a comercialização. Pediu para que o CONAMA tomasse uma posição firme a este respeito. Homenageou a postura da Ministra Marina Silva. Mencionou que o Partido Verde iria entrar com uma ação direta de inconstitucionalidade e organizações tais como o Greenpeace iriam entrar com uma ação cautelar.

2.4 -  Paulo Robson de Souza – Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – ECOA

O Conselheiro informou que o prazo para entrega de trabalhos para a Conferência Infanto-juvenil foi prorrogado para 15 de outubro e pediu divulgação do mesmo.

2.5 -  Miguel Scarcello – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte – SOS Amazônia

O Conselheiro se manifestou contrário à edição da Medida Provisória para a liberação do plantio de transgênicos. Mostrou preocupação no que diz respeito à visão sobre conservação e proteção do meio ambiente do Governo e ao seu apoio ao agribusiness. Chamou a atenção para o perigo que corre a região amazônica com a expansão do cultivo da soja.

2.6 -  José Alberto Wenzel – Secretário de Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul

O Conselheiro comentou que os agricultores de soja são vítimas do processo e que o problema dos transgênicos não é específico do Estado do Rio Grande do Sul.

O Conselheiro convidou os presentes para a instalação em 4 de outubro de um grande portal de Encontro das Águas do Rio Grande do Sul em Lavras do Sul onde se encontram as nascentes de todos os rios do Estado, assim como à grande romaria das águas do Rio Grande do Sul dia 12 em que deverão participar umas 10 000 pessoas.

2.7 -  Mauro Figueredo de Figueiredo – Entidades Ambientalistas da Região Sul – FAVI

O Conselheiro mencionou o problema do acampamento de quinhentas famílias de sem-terras na Floresta Nacional de Três Barras, insistindo sobre a necessidade de uma reforma agrária que preste atenção nos problemas ambientais.

Informou que o Grupo de trabalho das araucárias do sul, criado para discutir e propor estratégias e ações para a conservação da floresta ombrófila mista, se reuniu em 15 de agosto para pedir a não inclusão das Unidades de Conservação nos limites da ampliação da terra indígena de Ibirama, no estado de Santa Catarina. Pediu em particular a ativação da comissão formada pelo Ministério da Justiça e pelo Ministério do Meio Ambiente visando equacionar o problema da sobreposição de terras indígenas com unidades de conservação.

Informou também que um plano de manejo está sendo realizado na Reserva Biológica Marinha do Alvoredo pelo IBAMA em parceria com a entidade APRENDER – ONG sul.

Informou em seguida que o estudo de impacto ambiental da Usina hidrelétrica de Salto Pilão, em Santa Catarina, não considerou espécie endêmica na região (sarandi /cutia de espinho) e pediu para que o Conselho verifique se a licença será expedida sem exigir o EIA da espécie.

3 -  Tribuna livre

3.1 -  Alexandrina Saldanha Sobreira de Moura – Representante do Estado de Pernambuco

A Conselheira informou que a formação da comissão tripartite proposta pelo MMA está sendo discutida na ABEMA. Os estados consideram que este espaço não pode ser um espaço apenas para resolver relações entre os Estados e o IBAMA e que é importante fortalecer a descentralização.

Por outro lado, manifestou a preocupação dos Estados com a renovação dos quadros do PNUD, temendo que os projetos nos Estados sejam prejudicados.

3.2 -  Maurício Galink – Fundação Sebrac

O Conselheiro manifestou o seu repudio à Medida Provisória sobre transgênicos. Considerou que este é um instrumento jurídico inadequado à situação, já que os seus efeitos não cessariam com a derrubada da MP pelo Congresso. Caracterizou a MP como o ato institucional no 1 na área ambiental.

3.3 -  Pedro da Costa Novaes – Representante do Governo do Estado de Goiás

O Conselheiro manifestou a sua indignação e perplexidade como cidadão e como membro do Conselho diante de que estava prestes a ser perpetrado pelo Governo Federal. Apresentou uma proposta de moção de apoio à Ministra do Meio Ambiente. Pediu para que a moção fosse apreciada e votada na plenária para ser encaminhada em regime urgência à Presidência da República. 

3.4 -  Francisco Xavier Iglesias Alves Pereira – Entidades Ambientalistas da Região Nordeste - ASPOAN

O Conselheiro propôs que fossem apreciadas duas moções: uma dirigida à Ministra do Meio Ambiente, apoiando politicamente a sua atitude, e outra dirigida ao Vice-Presidente manifestando posição contrária a maneira como o processo está sendo levado. A inversão de pauta foi aprovada pela Plenária para que as moções sejam encaminhadas no mesmo dia para a Ministra do Meio Ambiente e para o Vice-Presidente.

O Conselheiro lamentou que a Ministra do Meio Ambiente não tivesse participado da 6a reunião da Conferência das Partes da Convenção de Desertificação. (Havana, 25/8 a 5/9/03). A sua presença teria evidenciado a importância que está se dando a este assunto.

3.5 -  Paulo Celso de Oliveira – Comunidade Indígena

O Conselheiro indicou que a lei que trata do Sistema Nacional de Unidades de Conservação estabeleceu um prazo de 150 dias para resolver os conflitos resultantes da sobreposição entre unidades de conservação e terras indígenas, mas o assunto não foi tratado adequadamente nem pelo Conselho nem pelo Executivo.

4 -  Apresentação e posse dos novos Conselheiros

A lista dos novos conselheiros se encontra em anexo. 

A lista completa dos Conselheiros do CONAMA pode ser consultada na página do CONAMA.- <www.mma.gov.br/conama>

5 -  Ata da 70ª Reunião Ordinária – 7 de agosto de 2003

A ata foi aprovada sem emendas.

6 -  Apresentação por escrito, de requerimentos de urgência, de inversão de pauta, de pedidos de vista ou de retirada de matérias.

O pedido de urgência para a apreciação das duas moções sobre transgênicos foi aprovado.

7 -  Ordem do dia

7.1 -  Resoluções

7.1.1 -  Processo nº 02000.009040/2001-31 – Modifica o inciso XI, do art. 3º, da Resolução CONAMA nº 303/02 e acrescenta o inciso XII. Estabelece critérios para caracterização de atividades ou empreendimentos turísticos sustentáveis como de interesse social para fins de ocupação de dunas na zona costeira, originalmente desprovidas de vegetação.

Proposta de Resolução. 

Procedência: Plenário CONAMA/CT Gestão Territorial e Biomas

Relator: Governo do Estado de Santa Catarina

O Plenário aceitou analisar uma proposta de resolução substitutiva consensada entre o Governo Federal, a ABEMA e as ONG’s que pediram vistas sobre a matéria. O relator fez um breve relato da tramitação da matéria e deu leitura à proposta. O texto básico foi aprovado e os destaques discutidos.

Proposta de Resolução substitutiva aprovada com emendas.

7.1.2 -  Processo nº 02000.000860/2003-20 – dispõe sobre a delegação de competência à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para examinar preliminarmente sobre os recursos administrativos interpostos a autos de infração lavrados pelo IBAMA.

Proposta de Resolução.

Procedência: Comitê de Integração das Políticas Ambientais – CIPAM

Relator: Sebastião Azevedo – Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, na ausência do Dr Herman Benjamim, do Planeta Verde

Diante do enorme volume de recursos interpostos contra as penalidades do IBAMA e o requerimento de uma especialização no plano jurídico para analisá-los, o CIPAM sugeriu uma delegação à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, revogando-se assim a resolução 24 de 12/12/96.

Proposta de Resolução aprovada

7.1.3 -  Processo nº 02001.006642/2001-27 – Proposta de resolução CONAMA para instituir o Programa de Controle de Poluição do Ar por Motociclos e Veículos Similares – PROMOT

Proposta de Resolução.

Procedência: Ibama- Proconve / CT Controle e Qualidade Ambiental

Relator: IBAMA

O Dr Romeu Aldiguieri, autor de pedido de vista sobre a matéria, manifestou o seu apoio à resolução. 

A proposta de Resolução foi aprovada com emendas.
7.1.4 -  Processo nº 02001.000117/1994-16 - Alterações nas Resoluções CONAMA 266/00 e 287/01 - Legislação sobre criação e manutenção de Jardins Botânicos.

Proposta de Resolução.

Procedência: Rede Brasileira de Jardins Botânicos

Relator: Jardim Botânico do Rio de Janeiro

Os autores de pedidos de vistas (Governo da Paraíba, ADEMA/SP, ANAMMA/ES) expuseram o seu parecer propondo modificações. Em vários artigos foi sugerido que a versão aprovada na Câmara Técnica de Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros prevalecesse sobre a versão aprovada na Câmara Técnica de Assuntos jurídicos, o que foi aprovado pela Plenária.

Proposta aprovada com emendas 

7.1.5 -  Processo nº02000.000418/2000-51 – Alteração  do artigo 7o da Resolução CONAMA 267/2000, que trata da proibição da utilização de substâncias que destroem a camada de ozônio.

A Secretaria de Qualidade Ambiental do MMA fez uma exposição técnica para justificar a proposta de resolução. 

Proposta aprovada com pequenas modificações na redação.

7.2 -  Moções

7.2.1 -  Moção dirigida ao Presidente de República em exercício, indicando a posição contrária do CONAMA à edição da Medida Provisória visando a liberação do plantio de soja geneticamente modificada.

Moção aprovada.

7.2.2 -  Moção dirigida à Ministra do Meio Ambiente, manifestando total apoio ao posicionamento público da Ministra no que se refere à edição da Medida Provisória visando a liberação do plantio de soja geneticamente modificada.

Moção aprovada

Estas moções tiveram ampla divulgação pelos meios de comunicação.

Foi decidido que as moções seriam entregues aos interessados no Palácio do Planalto por uma comissão do CONAMA composta dos Conselheiros que assim o desejassem, registrando a posição do CONAMA.

7.2.3 -  Moção que solicita a criação e instalação nos Estados do Amazonas e do Rio de Janeiro de um Conselho Nacional do Meio Ambiente com caráter consultivo, deliberativo e paritário. 

O Conselheiro Representante do Governo do Amazonas explicou que o Conselho do Amazonas está se reestruturando, o que o diferencia do estado do Rio de Janeiro.

A proposta de moção será discutida na próxima plenária.

8 -  Recursos a multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA:

Relator: Antônio Herman Benjamim – O Direito por um Planeta Verde

Tendo em vista a quantidade de trabalho levado à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, só foi levado ao plenário um requerimento para que esse não vença por decurso de prazo.

8.1.1 -  Processo nº 0212003962/98-76

Interessado: SIDERÚRGICA DO MARANHÃO S / A - SIMASA

Assunto: Auto de Infração nº 088099-D – funcionar na categoria de produção de carvão vegetal sem o prévio registro no IBAMA.

Data da Autuação: 05/10/98

Local da Infração: Bom Jesus da Selva / MA

Valor da Multa: R$ 4.960,00

Processo relatado, analisado e deliberado no Plenário pelo IMPROVIMENTO do recurso.
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